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Senhor Presidente,

O Vereador signatário deste, solicita após dada ciência ao Plenário, na forma
regimental, seja encarrinhado ao chefe do Executivo Municipal, o que segue:

*Com relução üos cflrgos de Agente Comunitrtrio de Saúde e Ágenle de
Combate às Endemias, levando em considerução a Lei Federat n" 11.350/2006 e a Emenda
Constitacional no l2A/2A22, vimos solicitar o que segue:

l)Os mativos que levaram a Poder Executivo Municipal a cuncelar o
pügamento de ÁDICIONÁL DE INSALUBRIDÁDE?

2)o Euecutivo Municipal pretende retomnr o pagümento a esses servidores?
2.l)Se t respostafor positiva, qual a previsão?

3)se, na último 
-luudo elaborado pelo perito, em 2022/2023, para aferir uatividades insalubres e periculostts, eúye a previsão pnk pngomento de quaisquer dos adicionaisaas Agentes Comanitúrios de Saúde e Ágentà de Combate às Endemias.

3^.1)Em caso positivo, informar os respectivos grüus;
3.2)Aínda, se ú respostt for pasítiva, ínforrãr as razões peras quais nãoestão sendo pfigos os sdicionais devidos.

JUSTIFICATTVA:
Tivemos conhecimento que desde 2afi âis percentuais não estão sendoacrescidos aos vencimentos dos profissionais em il.r,ã;; na Lei Fedôral n, 11.350/2006, em seu §

ftlJ;?;,-il?.?T,1X.,i?i:f,'#tr,::ilf":escritos ';;;;.#o de adicionar de insarubridao",'"ui",,üao

ende, em seu ç ,q,-,f iÍ?,:H!:,i"r;3'.1JlT:;f,T#::: ;,uH;:".::T:,iH':#:"1;_lri;funções desempeúadas, terão-.oruao, aos vencim*ntor, o ADICIONAL DE INSAI,BRIDADE.
do chefe do poder u..L,ifTllri:#rffiHr# sabermos quais as int.nçã", e/ou posicionu,*nto
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